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Atos do Poder Executivo

LEI 1871/2017
SÚMULA: "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE
MATINHOS-PR, REPRESENTADO PELO
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, A
PARCELAR DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA PARA COM O REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA GERIDO
PELO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE MATINHOS - MATINHOS PREV, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado de
Paraná, Aprovou e Eu Prefeito Municipal
Sanciono a Seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município de Matinhos,
representado pelo Chefe do Poder
Executivo autorizado o parcelamento dos
débitos oriundos da contribuição
previdenciária patronal correspondente a
50% da diferença das despesas
previdenciárias superiores a arrecadação
mensal conforme previsto no inciso II, do art.
95, da Lei Municipal 1209/2009, devidas e
não repassadas, pelo Município de Matinhos
ao Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS, gerido pelo Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos do Município de
Matinhos - Matinhos - Prev., das
competências Agosto de 2009 a Fevereiro
de 2013, em 240 (duzentos e quarenta)
parcelas mensais e consecutivas, nos termos
do artigo 5º-A, da Portaria MPS nº 402/2008,
segundo a redação dada pelas Portarias
MPS nº 21/2013 e nº 307/2013.
Art. 2º Para apuração do montante devido, os
valores originais serão atualizados pelo índice
do INPC (Índice Nacional de Preço ao
Consumidor), e juros legais simples de 0,5%
(zero virgula cinco por cento) ao mês, acumulados
desde a data do vencimento até a data da
assinatura do termo de acordo do parcelamento.
§ 1º. As prestações vincendas serão
atualizadas mensalmente pelo índice do INPC
(Índice Nacional de Preço ao Consumidor) e
acrescido de juros legais simples de 0,5%
(meio por cento) ao mês, acumulados desde
a data de consolidação do montante devido
no termo de acordo de parcelamento até o
mês do pagamento, visando manter o
equilíbrio financeiro e atuarial.
§ 2º. As prestações vencidas serão
atualizadas mensalmente pelo índice do

INPC (Índice Nacional de Preço ao
Consumidor) e juros legais simples de 0,5%
(meio por cento) ao mês, acumulados desde
a data de vencimento da prestação até o mês
do efetivo pagamento.
Art. 3º Fica autorizada a vinculação do Fundo
de Participação dos Municípios - FPM como
garantia das prestações acordadas no termo
de parcelamento, não pagas no seu
vencimento.
Parágrafo único. A garantia de vinculação do
FPM deverá constar de cláusula do termo de
parcelamento e de autorização fornecida ao
agente financeiro responsável pelo repasse
das cotas, e vigorará até a quitação do termo.
Art. 4º As despesas com a execução desta
lei correm por conta de dotações
orçamentárias próprias, consignadas nos
respectivos orçamentos anuais,
suplementadas, se necessário.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Matinhos, 23 de janeiro de 2017
RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 022/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração do Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 028/2016 - PMM, com
a empresa EDSON LUIS DA SILVA,
conforme PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/
2016 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS EM
EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO
E DE REFRIGERAÇÃO, no valor de R$
7.958,81 (sete mil novecentos e cinqüenta e
oito reais e oitenta e um centavos).
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 26 de janeiro de 2017.

Ruy Hauer Reichert
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - Inexigibilidade N.º
003/15 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao contrato
n.º 014/15 - PMM, firmado com a empresa
GOVERNANÇABRASIL TECNOLOGIA E
GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA, que prevê
a Licença de Uso de Software para Saúde
Pública, prorrogando o prazo por 12 (doze)
meses contados a partir de 05 de março de
2017, no valor de R$ 50.400,00 (cinqüenta
mil e quatrocentos reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 24 de janeiro de 2017.

Ruy Hauer Reichert
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL N.º 016/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao
CONTRATO N.º 017/2015 - PMM, firmado
com a empresa FECON SERVIÇOS
MÉDICOS - EIRELI - EPP, conforme
PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2014 -
PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS, prorrogando o prazo
por 90 (noventa) dias contados a partir de
25 de fevereiro de 2017, no valor de R$
221.896,80 (duzentos e vinte e um mil,
oitocentos e noventa e seis reais e oitenta
centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 20 de janeiro de 2017.

Ruy Hauer Reichert
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL N.º 018/15 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao
CONTRATO N.º 019/15 - PMM, firmado com
a empresa ZELAYDE FIGUEIREDO GOMES
- ME, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÕES
PSICOEDUCACIONAIS EM ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO,
prorrogando o prazo por 12 (doze) meses,
contados a partir de 11 de março de 2017,
no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil
reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 26 de janeiro de 2017.

Ruy Hauer Reichert
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE
PREÇOS N.º 006/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao contrato
nº 068/2016 - PMM, firmado com a empresa
PM9 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
- ME. pessoa jurídica de direito privado,
inscrita sob CNPJ 21.217.345/0001-71, que
prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA CONSTRUÇÃO DE GALPÃO PARA
AMAGEM (ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE
AGENTES AMBIENTAIS DE MATINHOS), no
valor de R$ 39.746,99 (trinta e nove mil
setecentos e quarenta e seis reais e noventa
e nove centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 26 de janeiro de 2017.

Ruy Hauer Reichert
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA - REGISTRO DE
PREÇOS Nº 001/2017 - PMM
PROCESSO Nº 011/2017 - PMM
O MUNICÍPIO DE MATINHOS, através da
Comissão Permanente de Licitação,
nomeada pela  Decreto n° 337/2017, de 23/
01/2017, torna público que realizará licitação
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob
regime de empreitada por preço global, do
tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", a preços
fixos e sem reajuste.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO EM PETIT PAVÉ E
BLOQUETES, conforme Edital.
VALOR MÁXIMO: R$1.173.840,00 (um
milhão, cento e setenta e três mil, oitocentos
e quarenta reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS: No dia 03/
03/2017, às 09:00 horas.
EDITAL: O ato convocatório e todos os
elementos integrantes encontram-se
disponíveis para consulta, na sede da
Prefeitura de Matinhos e o edital encontra-se
a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES: Na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão,
nº 22, Centro, em Matinhos, Estado do
Paraná, onde poderá ser obtido informações
complementares, no horário das 08:00 às
11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6003/
6012/6140.

Matinhos, 26 de janeiro de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente de
Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO
DE VIDROS LAMINADOS PARA
PRATAFORMA ELEVATÓRIA, com as
características e especificações constantes
deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 17 de
fevereiro  de 2017, às 09:00 horas, na sede
da Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos,
Estado do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6012 / 3971-6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar
seus envelopes devidamente lacrados
impreterivelmente até às 08:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço
acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou
por transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$19.698,10
(dezenove mil, seiscentos e noventa e oito
reais e dez centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 24 de janeiro de 2017
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente de
Licitação

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 - PMM
PROCESSO Nº 006/2017 - PMM
A Pregoeira do Município de Matinhos,
Estado do Paraná, designada sob Decreto
nº 324/2017 de 16/01/2017, pelo Prefeito
Municipal e no uso de suas atribuições legais,
torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital da
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 -
PMM, que prevê a LOCAÇÃO DE ROLO
COMPACTADOR DE SOLO COM PNEUS
E VIBRADOR. Retifica a seguinte redação
do edital de licitação em seu preâmbulo:
onde se lê - 1.1 O PREGÃO PRESENCIAL
Nº 002/2017 - PMM será realizado em

sessão pública, em todas as fases, sendo
conduzido pelo (a) pregoeiro (a) e equipe de
apoio, designada sob Decreto nº 235/2016
do dia 06/04/2016 pelo Prefeito Municipal e
responsável pelo processamento e
julgamento, por intermédio de Pregão
Presencial.  Leia-se - 1.1 O PREGÃO
PRESENCIAL Nº 002/2017 - PMM será
realizado em sessão pública, em todas as
fases, sendo conduzido pelo (a) pregoeiro (a)
e equipe de apoio, designada sob Decreto
nº 324/2017 de 16/01/2017 pelo Prefeito
Municipal e responsável pelo processamento
e julgamento, por intermédio de Pregão
Presencial. Diante da alteração, a data da
sessão pública do certame não será alterada,
portanto a mesma continuará sendo no dia
02 de fevereiro de 2017, às  14:00 horas. As
demais disposições do Edital de Abertura do
processo licitatório em referência
permanecem inalteradas.

Matinhos, 25 de janeiro de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 001/2017 - PMM
PROCESSO Nº 005/2017 - PMM
A Pregoeira do Município de Matinhos,
Estado do Paraná, designada sob Decreto
nº 324/2017 de 16/01/2017, pelo Prefeito
Municipal e no uso de suas atribuições legais,
torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital da
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 001/2017 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE GÁS OXIGÊNIO
MEDICINAL EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
CORPO DE BOMBEIROS. Retifica a
seguinte redação do edital de licitação em
seu preâmbulo: onde se lê - O PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 001/2017 - PMM será realizado
em sessão pública, em todas as fases, sendo
conduzido pelo (a) Pregoeiro(a) e equipe de
apoio, designada sob Decreto nº 236/2016
de 06/04/2016, pelo Prefeito Municipal e
responsável pelo processamento e
julgamento, por intermédio de Pregão
Presencial; leia-se - O PREGÃO

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇOS N.º 014/
2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria Geral
do Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo ao contrato nº 103/2016 -
PMM, firmado com a empresa DNN SOLUÇÕES
AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita sob CNPJ N.º 14.223.124/0001-40, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE
PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO URBANA,
prorrogando o prazo de vigência até 29 de abril de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 15 de
dezembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 001/2017 - PMM será realizado
em sessão pública, em todas as fases,
sendo conduzido pelo (a) Pregoeiro(a) e
equipe de apoio, designada sob Decreto nº
324/2017 de 16/01/2017, pelo Prefeito
Municipal e responsável pelo processamento
e julgamento, por intermédio de Pregão
Presencial. Diante da alteração, a data da
sessão pública do certame não será
alterada, portanto a mesma continuará sendo
no dia 02 de fevereiro de 2017, às  09:00
horas. As demais disposições do Edital de
Abertura do processo licitatório em
referência permanecem inalteradas.

Matinhos, 25 de janeiro de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 003/2017 - PMM
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME),
EMPRESAS DE PEQUENO (EPP) e
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(MEI), DEFINIDAS NO ART. 3º E ART. 18 e,
AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/
2006, PELA LEI COMPLEMENTAR 147/
2014 E LEI MUNICIPAL 12.222/2015
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS, com as
características e especificações constantes
deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 09 de
fevereiro de 2017, às 09:00   horas, na sede
da Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos,
Estado do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6012 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar
seus envelopes devidamente lacrados
impreterivelmente até às 08:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço
acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou
por transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$118.559,76
(cento e dezoito mil, quinhentos e cinqüenta

e nove reais e setenta e seis centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 24 de janeiro de 2017
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 004/2017 - PMM
LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE
ATÉ 25% (VINTE E CINCO) POR CENTO
PARA PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP) e
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(MEI)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SAIBRO
BRITADO PARA ATENDER SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO, com as
características e especificações constantes
deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 10/02/
2017, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura
de Matinhos, sito à Rua Pastor Elias
Abrahão, nº 22, Centro, em Matinhos, Estado
do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6003/ 3971-6140/3971-6012 e fax: (41)
3971-6143.
As licitantes interessadas deverão protocolar
seus envelopes devidamente lacrados
impreterivelmente até às 08:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço
acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou
por transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$633.000,00
(seiscentos e trinta e três mil reais).
O edital encontra-se a disposição no portal

www.matinhos.pr.gov.br e setor de
licitações na Prefeitura Municipal de

Matinhos.
Matinhos, 26 de janeiro de 2017

Janete de Fátima Schmitz
Pregoeira

CONVOCAÇÃO
 A Pregoeira do Município, nomeada pelo
Decreto nº 324/17 de 16/01/2017, no uso de
suas atribuições legais,  CONVOCA a
empresa TELESAUDE SERVIÇOS DE
TELEMEDICINA AVANÇADA LTDA - ME,
inscrita no CNPJ nº 13.230.924/0001-26,
classificada em segundo lugar no PREGÃO
PRESENCIAL Nº 130/2015 - PMM, que
prevê a contratação de empresa para
prestação de serviços de eletrocardiograma
com emissão de laudo, no valor global de
R$49.166,00 (quarenta e nove mil, cento e
sessenta e seis) e valor unitário de R$7,93
(sete reais e noventa e tres centavos), para
assinatura de contrato no prazo máximo de
05 (cinco) dias, contados a partir do
recebimento desta, por tratar-se de serviço
de extrema urgência.

Matinhos, 24 de janeiro de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 167/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
236/2016 de 06/04/2016 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
 O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedoras as licitantes: GM
DISTRIBUIDORA LTDA - ME, dos itens: item
02 no valor de R$220,00 (duzentos e vinte
reais), item 08 no valor de R$31.016,70 (trinta
e um mil, dezesseis reais e setenta centavos),
item 12 no valor de R$4.009,50 (quatro mil,
nove reais e cinqüenta centavos), item 15 no
valor de R$1.884,00 (um mil, oitocentos e
oitenta e quatro reais), item 17 no valor de
R$2.115,00 (dois mil, cento e quinze reais),
item 19 no valor de R$52,00 (cinqüenta e dois
reais), item 20 no valor de R$158,40(cento e
cinqüenta e oito reais e quarenta centavos),
item 24 no valor de R$60,00 (sessenta reais),
item 27 no valor de R$3.141,00 (três mil,
cento e quarenta e um reais) e item 29 no
valor de R$1.435,00 (um mil, quatrocentos e
trinta e cinco reais). NUTRICESTAS
ALIMENTOS LTDA - EPP, dos itens: item 03
no valor de R$106,20 (cento e seis reais e
vinte centavos), item 04 no valor de R$187,00
(cento e oitenta e sete reais), item 05 no valor
de R$316,00 (trezentos e dezesseis reais),
item 11 no valor de R$3.495,00 (três mil,
quatrocentos e noventa e cinco reais), item
13 no valor de R$4.400,00 (quatro mil e
quatrocentos reais), item 16 no valor de
R$314,40 (trezentos e quatorze reais e
quarenta centavos), item 18 no valor de
R$156,00 (cento e cinqüenta e seis reais)
item 23 no valor de R$347,00 (trezentos e
quarenta e sete reais), item 28 no valor de
R$1.699,20 (um mil, seiscentos e noventa e
nove reais e vinte centavos), item 31 no valor
de R$18.000,00 (dezoito mil reais), item 32
no valor de R$11.983,40 (onze mil,
novecentos e oitenta e três reais e quarenta
centavos), item 34 no valor de R$4.495,00
(quatro mil, quatrocentos e noventa e cinco
reais), item 35 no valor de R$21.401,01 (vinte
e um mil, quatrocentos e um reais e um

centavo), item 36 no valor de R$22.744,70
(vinte e dois mil, setecentos e quarenta e
quatro reais e setenta centavos), item 37 no
valor de R$64.203,03 (sessenta e quatro mil,
duzentos e três reais e três centavos) e item
38 no valor de R$68.208,80 (sessenta e oito
mil, duzentos e oito reais e oitenta centavos).
P2 INDUSTRIA E COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI - ME, dos
itens: item 10 no valor de R$21.112,00 (vinte
e um mil, cento e doze reais), item 21 no valor
de R$25.252,50 (vinte e cinco mil, duzentos
e cinqüenta e dois reais e cinqüenta centavos)
e item 33 no valor de R$4.210,80 (quatro mil,
duzentos e dez reais e oitenta centavos).
EGON KLUK STADLER - ME, do item 22 no
valor de R$16.898,80 (dezesseis mil,
oitocentos e noventa e oito reais e oitenta
centavos). Os itens 01, 06, 07, 09, 14, 25, 26
e 30 restaram fracassados, objeto do
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 167/2016 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 05 de janeiro de 2017.

RUY HAUER REICHERT
         Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO
À EMPRESA:
TELEVIDA CENTRO ESPECIALIZADO DE
TELEDIAGNÓSTICOS LTDA - EPP
CNPJ Nº 73.193.211/0001-61
Avenida Paulo VI, nº 320, bairro Sumaré
São Paulo, Estado de São Paulo
CEP: 01262-010
Fone: (11)3868-0600
Prezados Senhores:
De acordo com o Despacho do Prefeito
Municipal em anexo, fica a empresa
TELEVIDA CENTRO ESPECIALIZADO DE
TELEDIAGNÓSTICOS LTDA - EPP,
NOTIFICADA para, em atendimento ao
princípio constitucional do contraditório e da
ampla defesa, querendo, apresente DEFESA
PRÉVIA quanto a aplicação me multa
compensatória nos termos do inciso II, do Art.
87 da Lei nº 8.666/93, no percentual de 20%
do valor do contrato como previsto no
parágrafo única da cláusula 8ª do contrato nº
125/2015 - PMM, como também
impedimento de contratar com a
Administração Pública pelo prazo de um ano,

conforme previsto no Art. 7º da Lei nº 10.520/
2002 despacho, no prazo improrrogável de
05 (cinco) dias úteis do recebimento da
presente notificação, em conformidade as
disposições dos artigos 86 e 87 da Lei n.º
8666/93 e Cláusula Oitava do Contrato n.º
116/2015 - PMM, sujeitando a contratada às
penalidades listadas nos referidos
dispositivos legais e contratuais.

Matinhos, 23 janeiro de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2017 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 005/2017 - PMM, que prevê
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSERTO
DE SCANNERS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS,
em favor da empresa BLUSTEC TECNOLOGIA
INOVAÇÃO E SOLUÇÕES LTDA - ME, inscrita no
CNPJ N.º 18.740.998/0001-26, no valor de R$1.100,00
(um mil e cem reais), com base no Art. 24, inciso II,
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de acordo
com o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município.

Matinhos, 25 de janeiro de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL POR
INTERESSE PÚBLICO
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL POR
INTERESSE PÚBLICO DO CONTRATO Nº 125/2015
- PMM CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
MATINHOS E A EMPRESA TELEVIDA CENTRO
ESPECIALIZADO DE TELEDIAGNÓSTICOS LTDA -
EPP.
O MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de
direito público, com sede à Rua Pastor Elias Abrahão,
nº 22, Centro, em Matinhos, Estado do Paraná,
inscrita no CNPJ sob nº 76.017.466/0001-61,
representada neste ato por seu Prefeito, Ruy Hauer
Reichert, portador do RG nº 795.304-6 e CPF nº
354.262.099-87, com fulcro no art. 78, inciso XII, da
Lei 8.666/93, resolve RESCINDIR
UNILATERALMENTE POR INTERESSE PÚBLICO o
CONTRATO Nº 125/2015 - PMM, Processo nº 216/
2015 - PMM, celebrado com a empresa TELEVIDA
CENTRO ESPECIALIZADO DE
TELEDIAGNÓSTICOS LTDA - EPP, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 73.193.211/
0001-61.  referente a licitação PREGÃO PRESENCIAL
Nº 130/2015 - PMM, que objetivou a contratação de
empresa para prestação de serviços de
eletrocardiograma com emissão de laudo, conforme
parecer proferido pela Procuradoria Jurídica do
Município.

Matinhos, 20 de janeiro de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato nº 113/2014 - PMM,
firmado com a empresa ARTE MÚLTIPLA EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 02.749.674/
0001-19, que prevê a CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE
SAÚDE BÁSICA DA FAMÍLIA NO BAIRRO VILA NOVA, será
SUPRIMIDO o valor de R$ 3.675,95 (três mil seiscentos e setenta e
cinco reais e noventa e cinco centavos) e ACRESCIDO no valor de
R$ 16.091,85 (dezesseis mil noventa e um reais e oitenta e cinco
centavos).

Matinhos, em 08 de dezembro de 2.016.
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 163/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a decisão da
Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º 236/2016 de 06/04/2016
e parecer jurídico proferido pela Procuradoria Geral do Município,
resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira declarou vencedora a
licitante ABC & MÃO DE OBRA E COMÉRCIO DE VIDROS,
vencedora no valor global de R$78.999,30 (setenta e oito mil,
novecentos e noventa e nove reais e trinta centavos), objeto do
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 163/
2016 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS.

Matinhos, em 28 de dezembro de 2016.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

         Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 026/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, em conformidade com o que
dispõe o artigo 63, da Lei Orgânica
Municipal, c/c o artigo 36, XXVIII, do
Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 31 de
janeiro de 2017, o Sr. ANDRE RAMUSKA
VEIGA, portador do RG nº 8.700.665-4, do
cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR PARLAMENTAR I,
pertencente à Pasta GABINETE DOS
VEREADORES, com simbologia CCL-1,
da Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
de 31 de janeiro de 2017, revogando a
Portaria 013/2017.

Matinhos, 20 de janeiro de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 027/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica concedido ao Servidor desta

Casa de Leis ANDREI FELIPE DA SILVA

LOPES, ocupante do cargo de Técnico

Legislativo, 30 (trinta) dias de férias, a contar

de 06 de fevereiro a 07 de março de 2017,

referente ao período aquisitivo

compreendido entre 01/12/2014 a 30/11/

2015.

Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir

desta data.

Matinhos, 24 de janeiro de 2017.

GERSON DA SILVA JUNIOR

Vereador Presidente.

PORTARIA Nº 028/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica designado o Servidor desta

Casa de Leis MARCELO RODRIGUES,

portador do RG n° 5.735.856-4, como

responsável pelos adiantamentos para

despesas de pronto pagamento, definidas

na Lei Municipal nº 983/2005.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor a

partir desta data, revogando a Portaria n°

029/2016.

Matinhos, 24 de janeiro de 2017.

GERSON DA SILVA JUNIOR

Vereador Presidente.

ATA DA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, NO
SEU 7º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 06 DE
JUNHO DE 2016.
COMPOSIÇÃO: Presidente - BENEDITO DE
JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA; Vice-
Presidente - RENATO PEREIRA DA SILVA;
1° Secretário - JAMERSON SANTANA
GONÇALVES; 2º Secretário - CLAUDIO
AMARANTE e demais Vereadores: ARI
ANTONIO ALVES SOBRINHO, EDIVAL
MARTINS JUNIOR, GERSON DA SILVA
JUNIOR, JOSÉ CARLOS DO ESPÍRITO
SANTO; MARCIO FABIANO MESQUITA
DUARTE; e SANDRO MOACIR BRAGA.
Início: 20:00 horas. O Sr. Presidente abre a
Sessão: "Pelas atribuições que me são
conferidas por Lei e sob a proteção de Deus
declaro aberta a 18ª Sessão Ordinária da
Câmara Municipal de Matinhos, no seu 7º
Período Legislativo da 11ª Legislatura". O Sr.
Presidente solicita ao Vereador Marcio

Fabiano Mesquita Duarte que faça a leitura
do texto extraído das escrituras sagradas.
Em seguida, o Sr. Presidente solicita ao
Vereador Edival Martins Junior, que faça a
leitura de um artigo da Lei Orgânica Municipal
e posteriormente ao Vereador Renato
Pereira da Silva que faça a leitura de um
artigo do Regimento Interno Municipal.  O Sr.
Presidente agradece a presença de todos.
O Sr. Presidente coloca em discussão e
votação a ata da 17ª Sessão Ordinária
realizada em 30 de maio de 2016, sendo a
mesma aprovada por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita a secretária que faça a
leitura dos ofícios recebidos. Em seguida, o
Sr. Presidente deixa a palavra livre aos
vereadores. Fizeram uso da palavra os
Vereadores Sandro Moacir Braga; Ari
Antonio Alves Sobrinho; José Carlos do
Espírito Santo; Marcio Fabiano Mesquita
Duarte; e Renato Pereira da Silva. Não
havendo mais oradores, passam à Ordem
do Dia. O Sr. Presidente solicita a secretária
que faça a leitura do Projeto de Lei n° 010/
2016, Súmula: "Acrescenta e altera
dispositivos da lei municipal n° 1070/2006
que define o código de obras no município
de matinhos e da outras providencias na
forma que especifica, e dá outras
providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 1ª
discussão. O Sr. Presidente coloca o projeto
de Lei 010/2016 em 1ª discussão e votação,
sendo o mesmo aprovado por unanimidade.
O Sr. Presidente solicita a secretária que
faça a leitura do Projeto de Lei n° 011/2016,
Súmula: "Acrescenta e altera dispositivos da
lei municipal n° 1052/2006 que estabelece
parâmetros para construção e reconstrução
de passeios em vias públicas e diretrizes
para implantação de arborização urbana no
município de  matinhos e da outras
providencias", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 1ª
discussão. O Sr. Presidente coloca o projeto
de Lei 011/2016 em 1ª discussão. Fez uso
da palavra o vereador: Gerson da Silva
Junior. Em seguida, o Sr. Presidente coloca
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o projeto de lei 011/2016 em 1ª votação,
sendo o mesmo aprovado por unanimidade.
O Sr. Presidente solicita a secretária que faça
a leitura do Projeto de Lei n° 008/2016,
Súmula:  "Efetuar o recolhimento dos animais
de grande porte soltos ou deixamos em vias,
praças ou locais públicos e da outras
providencias", de iniciativa do vereador José
Carlos do Espírito Santo, o qual está entrando
em 1ª discussão. O Sr. Presidente coloca o
projeto de Lei 008/2016 em 1ª discussão.
Fizeram uso da palavra os vereadores: José
Carlos do Espírito Santo; Sandro Moacir
Braga; Renato Pereira da Silva; Gerson da
Silva Junior. Em seguida, o Sr. Presidente
coloca o projeto de lei 008/2016 em 1ª

votação, havendo um empate em cinco votos
favoráveis e cinco contrários, cabendo à
presidência o desempate onde o mesmo
votou a favor do mesmo, ficando assim o
Projeto de Lei 008/2016 aprovado pela
maioria em 1ª votação. O Sr. Presidente
aproveita a oportunidade para informar que
a pauta está trancada tendo em vista a
tramitação do projeto de lei das diretrizes
orçamentárias para o exercício de 2017.
Terminadas as discussões, o Sr. Presidente
informa aos Nobres Pares, que as Pautas
das sessões estão disponíveis todas as
segundas-feiras, a partir das 16:00 horas, na
Secretaria desta Casa de Leis, bem como
todas as Sextas-Feiras, estão disponíveis a

cópia da Sessão Ordinária anterior, ficando
assim seus assessores responsáveis por
pegá-las. ENCERRAMENTO: Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente agradece
a presença de todos e dá por encerrada a
presente Sessão.

Matinhos, 06 de junho de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA
 Presidente

RENATO PEREIRA DA SILVA
Vice-Presidente

JAMERSON SANTANA GONÇALVES
1° Secretário

CLAUDIO AMARANTE
  2° Secretário

Órgão Oficial do Município de Matinhos  Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal 755/01   Material produzido pela

Secretaria de  Administração da  Prefeitura  Municipal de Matinhos
End: Rua Elias Abrahão, nº 22 - Fone:(41) 3971-6000  Diagramação e

impressão:    Bazzper Editora Gráfica Ltda
Circulação -  Semanal


